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Prefeitura Municipal de de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO CNPJ 46 151 718/0001-80 

OFÍCIO N° 508/2017 	 em 4 de maio de 2017 

ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI. 

75/17 

Senhor Presidente, 

Considerando que para os servidores municipais possam 
prestar serviços a entidades de organizações sociais civis, se faz necessário autorização 
de lei especifica, com exceção permitida pelo inciso II do art. 45 da Lei Federal 
13.019/2014; 

Considerando ainda, a não paralisação dos serviços 
prestados por entidades assistenciais em nosso município, 

submetemos à apreciação dessa Colenda Câmara Municipal o 
PROJETO DE LEI que "DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AS ENTIDADES 

ASSISTÊNCIAS E ENTIDADE DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS CIVIS PARA 

REMUNERAR SERVIDORES OU EMPREGADOS MUNICIPAIS POR SERVIÇOS 

PRESTADOS, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA". 

Encarecendo a necessidades de urgência na tramitação do 

Projeto de Lei ora encaminhado, pelo que antecipamos os nossos melhores 

agradecimentos, renovamos a Vossa Excelência e aos Dignos Pares, protestos de 

elevada estima e mui distinto apreço. 

samente, 
c 

CRISTIA • SALMEIRÃO 
Prefeito Municipal 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VALDEMIR FREDERICO 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI  
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DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AS ENTIDADES 

ASSISTÊNCIAS E ENTIDADE DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 
CIVIS PARA REMUNERAR SERVIDORES OU EMPREGADOS 
MUNICIPAIS POR SERVIÇOS PRESTADOS, NOS TERMOS QUE 
ESPECIFICA. 

Eu, CRISTIANO SALMEIRÃO, Prefeito Municipal de 
Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
ART. 1°. Fica autorizada as entidades assistenciais e de 

organizações sociais civis que possuam parcerias com o Município, a remunerar os 
servidores ou empregados públicos municipais por serviços prestados a essas entidades, 
nos termos do inciso II, art. 45 da Lei Federal n° 13.019/2014. 

ART. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CRISTIA 1 SALMEIRÃO 
Prefeito Municipal 
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